
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Autoriza o Poder Executivo federal a 
doar dez Viaturas Blindadas de 
Combate Obuseiro Autopropulsado 
(VBCOAP) M-108 e onze Viaturas 
Blindadas de Transporte de Pessoal 
(VBTP) EE-11 Urutu, do Comando do 
Exército, para a República Oriental 
do Uruguai. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo federal, por meio do 

Ministério da Defesa, autorizado a doar 10 (dez) Viaturas 
Blindadas de Combate Obuseiro Autopropulsado (VBCOAP) M-108 e 
11 (onze) Viaturas Blindadas de Transporte de Pessoal (VBTP) 
EE-11 Urutu, do Comando do Exército, para a República Oriental 
do Uruguai. 

Art. 2º As viaturas serão doadas em seu estado atual 
de conservação, e as despesas serão custeadas por dotações 
orçamentárias consignadas ao Ministério da Defesa, à conta do 
Comando do Exército.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 9 de agosto de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 480/2022/SGM-P 
              

                                                                           Brasília, 9 de agosto de 2022. 
 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 3.212, de 
2021, do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo federal a doar dez 
Viaturas Blindadas de Combate Obuseiro Autopropulsado (VBCOAP) M-108 e 
onze Viaturas Blindadas de Transporte de Pessoal (VBTP) EE-11 Urutu, do 
Comando do Exército, para a República Oriental do Uruguai”. 

 
Atenciosamente, 

 
 


